CONDOMÍNIO “RESERVA PAIQUERÊ”  

NORMAS DE EDIFICAÇÕES E USO DO SOLO  


 
    ANEXO AO REGULAMENTO INTERNO 

1. OBJETIVOS:

As normas de edificação e uso do solo utilizadas para a concepção  e elaboração do projeto arquitetônico e paisagístico do CONDOMÍNIO RESERVA PAIQUERÊ têm por objetivo assegurar que as residências integrantes do condomínio tenham uma arquitetura harmoniosa inserida na paisagem com  o menor impacto visual e ambiental.

2. DEFINIÇÕES:

Terreno : neste instrumento “terreno” é utilizado para definir a área privativa de terreno de cada unidade autônoma, perfeitamente demarcada e delimitada,  não estando considerados, para esta finalidade,  os terrenos que compõem a área comum do condomínio.

2.1
Testada do “terreno”: É a linha de demarcação confrontando com a rua de acesso ao “terreno”.
2.2
Fundo do “terreno”: É a linha de demarcação do “terreno” oposta à testada, que confronta com áreas públicas ou outros “terrenos”.

2.2.1
Em “terrenos” de esquina, o fundo do “terreno” é a linha de demarcação oposta à menor testada.

2.3
Linhas Divisórias Laterais do “terreno”: São as linhas de demarcação confrontando com outros “terrenos” limítrofes ou áreas públicas.

2.4
Afastamentos: São as distâncias  entre as projeções horizontais dos perímetros externos das edificações e as divisas dos “terrenos”, medidas perpendicularmente às divisas. São definidos por linhas paralelas às mesmas. O afastamento de fundo para os “terrenos” de esquina será o mesmo exigido para os afastamentos laterais.

2.5 Alinhamento: É a divisa entre o “terreno” e o logradouro público, ou seja, qualquer espaço de uso comum.

2.6
Recuos: São as distâncias mínimas e obrigatórias entre as projeções horizontais dos perímetros externos das edificações e as divisas, medidas perpendicularmente  a estas. Os recuos mínimos são definidos por linhas paralelas às divisas. O recuo frontal é aquele correspondente à frente do “terreno”. O recuo de fundo é correspondente ao alinhamento oposto à frente ou testada. Os recuos laterais são aqueles correspondentes às demais divisas. Quando se tratar de “terrenos” voltados para 2 (duas) ou mais vias, os recuos deverão acompanhar as curvas do sistema viário. 

2.7 Área de Preservação Permanente (A.P.P.): Faixa “non aedificandi” isto é, que não pode ter construções e nem ser impermeabilizada, ao longo de rios, cursos de água, nascentes e matas.

2.8
Área Útil: É a área coberta do piso de um compartimento, excluindo-se a área de alvenaria. 

2.8.1
As varandas não serão consideradas compartimentos.

2.9
Área de Construção: É a somatória das áreas úteis dos compartimentos, considerando-se os 
limites externos da edificação.

2.10
Área de Ocupação: É a projeção da edificação no terreno.

2.11
Área de Impermeabilização: é a soma das áreas de ocupação da construção e das áreas pavimentadas externas, inclusive as de piscina, quiosque, churrasqueira, quadras poliesportivas, quadra de tênis, etc.

2.11.1
 As áreas de quadra de saibro, passeio e estacionamento com brita ou similares espalhados, não serão consideradas impermeáveis.

2.12
Edícula: é qualquer edificação coberta complementar à edificação principal.

2.12.1
Não serão consideradas edículas os compartimentos da edificação que, embora sem comunicação interna, formem um só conjunto arquitetônico, sem descontinuidade de áreas cobertas e desde que fique perfeitamente caracterizada a finalidade de habitação de uma única família e de seus empregados.

2.12.2
As piscinas  e quadras cobertas não serão consideradas edículas.

2.13 Taxa de Ocupação:  Relação entre a projeção no plano horizontal da área edificada e a área total do “terreno”.

2.14   Coeficiente de Impermeabilização: Relação entre a projeção no plano horizontal da área edificada, juntamente com a soma de outras áreas impermeáveis e a área total do “terreno”.

3.
CARACTERIZAÇÃO DAS EDIFICAÇÕES:

3.1 A construção de edificações em cada “terreno” é limitada a 05 (cinco) volumes, incluindo quadras impermeáveis, sendo que somente duas delas poderão ser destinadas a  residência. 

3.2
As unidades autônomas devem ser destinadas exclusivamente ao uso residencial, e qualquer modificação nas edificações deverá sempre respeitar o projeto  urbanístico do Condomínio Reserva Paiquerê.

3.3
Eventuais projetos modificativos deverão adotar partidos arquitetônicos que se harmonizem com a natureza e entorno do Condomínio Reserva Paiquerê.

3.4
É vedada a construção de casas pré-fabricadas no “terreno”. No entanto, poderão ser admitidas casas com sistemas construtivos avançados, de alta qualidade de fabricação e arquitetura, cujos projetos deverão ser submetidos à apreciação da Incorporadora,  quando da escolha do proprietário por este tipo de construção, em substituição à aprovada. À Incorporadora, e só a ela, caberá o direito de aprovar ou rejeitar a construção proposta. 

 3.5
As áreas com cobertura plana deverão ser objeto de tratamento paisagístico/arquitetônico ou no mínimo ser colocada uma camada de argila expandida de 15cm de espessura.

3.6
São proibidos os telhados de policarbonato, plástico ou similares, com exceção de elementos construtivos que a Incorporadora julgar não serem prejudiciais à arquitetura e à paisagem natural do  Condomínio Reserva Paiquerê.

3.7
Os projetos substitutivos deverão atender a padrões adequados de conforto ambiental e de desempenho energético (iluminação natural, ventilação natural, orientação correta dos ambientes).

3.8
Quando houver qualquer estrutura de pilotis, estas deverão ser projetadas de maneira a seguir conceitos arquitetônicos e paisagísticos.

3.9 As paredes externas e todos os outros elementos arquitetônicos expostos à paisagem deverão ser revestidos ou receber tratamento de modo a se inserirem na paisagem natural da Reserva. Casos especiais serão analisados e aprovados pela Incorporadora.

3.9.1
Estão proibidas paredes em blocos de concreto ou em tijolos cerâmicos (tipo “tijolos baianos”), sem revestimento.

3.10 Todos os ambientes, nos quais serão exercidas atividades que gerem ruídos acima de 55  decibéis  medidos nos limites da “terreno” e que possam perturbar as residências vizinhas deverão ter tratamento acústico  adequado nas paredes, forros, janelas e portas e deverão ser analisados e aprovados pela Incorporadora.

4. CRITÉRIOS E PARÂMETROS PARA MODIFICAÇÃO DOS PROJETOS DE EDIFICAÇÕES.

4.1
Elementos Construtivos.

 4.1.1
A construção e instalação de elementos salientes no telhado, de qualquer natureza e espécie, deverão observar a altura máxima permitida, conforme prevê o item 4.2 destas Normas.


4.2
Das limitações das Edificações: Altura.

4.2.1 
Será permitida a construção de edificações com altura máxima de 9,00 (nove) metros, em todos os “terrenos”, com exceção nos “terrenos” com mais de 10% de declividade natural, onde serão construídas casas em desnível. Neste caso a altura máxima poderá atingir 10,00m (dez) metros tanto nos “terrenos” acima das vias como abaixo destas. 

4.2.1.1
A altura das construções deverá ser medida a partir do ponto mais baixo da projeção da edificação no perfil natural do terreno, ou da base dos pilotis que sustentem compartimentos habitáveis da construção principal, até o ponto mais alto da edificação. 

4.2.2
A altura do muro de arrimo necessária para apoio de piscina ou quadras esportivas deverá ser no máximo de 3,00 metros medida a partir do perfil natural do terreno;  casos especiais serão analisados e aprovados pela Incorporadora, mediante a apresentação de um projeto detalhado do muro que deverá ser apresentado respeitando padrões arquitetônicos e paisagísticos, deixando à Incorporadorra, e só a ela, a plena e única aceitação da proposta.
4.3
Dos acessos e estacionamentos:

4.3.1 O acesso à construção deverá ser executado com inclinação máxima de 8% (oito por cento) nos primeiros 5,0 metros a partir do limite do “terreno” e máxima de 15% (quinze por cento) no seu restante, fazendo-se uma concordância entre 2 (duas) declividades. Sempre que a rampa der acesso à garagem e se destine exclusivamente ao tráfego de veículos, o limite máximo de declividade será de 20%. As rampas deverão ser executadas com materiais antiderrapantes acompanhando o padrão do viário existente. Os taludes laterais resultantes da terraplanagem devem receber, obrigatoriamente, tratamento superficial (cobertura vegetal, cantaria, pedra bruta, etc.).

4.3.2
Os acessos deverão ter uma localização de maneira a que fique assegurado que se encontrem em locais com linhas suficientes de visibilidade, que não causem possíveis problemas de tráfego. Os critérios para a escolha da posição dos acessos devem incluir:

4.3.2.1
Os acessos devem se conectar, na medida do possível, às vias locais e não às vias coletoras.

4.3.2.2
Serão permitidos acessos comunitários entre 2 ou 3 “terrenos” devendo os proprietários, para tal, apresentar projetos geométrico e paisagístico, além do acordo assinado pelos interessados.

 4.3.2.3 Na faixa entre o limite do asfalto e o alinhamento frontal do “terreno”, a largura  máxima do acesso a residência será de  6,00 metros. 

 4.3.2.4 O meio fio do acesso deve distar no mínimo 1 metro do poste de iluminação.

 4.3.2.5 O raio da curva de engate do acesso ao “terreno” com o asfalto  deverá ser de 1 metro.

 4.3.2.6 A cota de início da rampa de acesso à edificação será igual a cota da rua mais 8 cm. Esta cota será fornecida pela Incorporadora, caso a rua não seja pavimentada.

 4.3.2.7 
 A inclinação na direção transversal do acesso ao “terreno”, deverá ser  a mesma da rua.

 4.3.3 As vagas de garagem das residências  não serão permitidas nas  áreas em decks, estacionamentos descobertos ou cobertos, na faixa de recuo frontal da construção  a partir de 1,5 metros do limite da “terreno” e 3,00 m das divisas laterais.   Para acabamento do corte ou do aterro deverão ser previstos muros de arrimo, apresentados em projeto, com características arquitetônicas definidas.

4.3.4
Os acessos aos “terrenos” que tiverem áreas de preservação na frente terão pavimentações permeáveis especificadas no projeto e elementos construtivos para proteção da vegetação preservada, conforme exigências dos órgãos competentes.

4.3.5
Em todos os “terrenos”, será permitida a edificação de apenas duas unidades de apoio habitáveis, (casa de caseiro, por exemplo) e três unidades não habitáveis (depósito, garagem, etc.) cuja área total não deverá exceder 50% (cinqüenta por cento) da área da construção principal e pequenas construções complementares  de jardim, aprovadas caso a caso pela Incorporadora.

4.3.6 Nos “terrenos” onde houver áreas de preservação no recuo, os acessos deverão ser construídos utilizando-se  materiais permeáveis em seu piso.

4.4
Dos afastamentos das Edificações: Recuos

4.4.1
As edificações a serem construídas nos “terrenos” deverão estar localizadas de maneira a respeitarem, obrigatoriamente, os seguintes recuos mínimos (salientando-se que a faixa “non aedificandi” e/ou de reserva legal obrigatória e de preservação natural permanente, quando existirem,  prevalecerão sobre os recuos e afastamentos):

· Recuo Frontal de 10,00 m 

· Recuo de Fundo de 10,00 m

· Recuo Lateral de 10,00 m em ambos os lados.

4.4.1.1
 As unidades complementares habitáveis ou não, deverão obedecer aos recuos acima descritos.

4.4.1.2 Muretas com até 0,45 m de altura, escadas descobertas e pisos sobre o perfil do terreno poderão ocupar o recuo lateral excluindo-se a  faixa de 2 metros a partir da divisa lateral do “terreno”. Esta faixa de 2,00m só poderá ser ocupada por abrigo de luz, lixo e percurso para escoamento deste.

4.4.2
Obras Complementares em relação aos recuos

Poderão avançar sobre as faixas de recuos:

4.4.2.1 As molduras ou motivos arquitetônicos que não se constituam em áreas de piso, poderão avançar em, no máximo, 0,80 m sobre os recuos ou afastamentos obrigatórios.

4.4.2.2
Os balcões ou terraços que formarem corpos salientes com altura igual ou superior a 2,70 m, poderão avançar até 1,20 m sobre o recuo.

4.4.2.3 Os beirais poderão avançar até 0,80 m para recuo de 3,00 m laterais e 1,10 m para recuo de 4,00 m nas laterais. Caso seja acima deste valor, serão analisados  aperfeiçoamentos. 

4.4.3
As quadras poliesportivas, alambrados de quadras, piscinas, quiosques ou  quaisquer construções de apoio, devem obedecer aos recuos e afastamentos mínimos previstos no item 4.4.1;

4.5
Índices de Ocupação:

4.5.1
A taxa de ocupação máxima será de 15% da área total do “terreno”.

4.5.1.1
Para o cálculo da taxa de ocupação, será considerada a área de “terreno” constante no memorial de incorporação do Condomínio Reserva Paiquerê. 

4.5.2
A área de impermeabilização total não poderá ultrapassar 20% da área do “terreno”.

4.6
Da topografia  dos “terrenos”, sua limpeza e preservação :

4.6.1
É vedada a modificação da topografia das “terrenos” por cortes e/ou aterros que prejudiquem a estabilidade e/ou estética dos “terrenos” vizinhos ou do Condomínio em geral.

4.6.2
Os aterros e cortes não poderão ultrapassar a elevação de 2 metros com referência ao perfil original do terreno. No caso das quadras esportivas e poliesportivas e “terrenos” de encosta com declividade acentuada, a Incorporadora examinará caso a caso as condicionantes dos aterros e cortes, comparando o projeto proposto com o levantamento topográfico rigoroso dos “terrenos” em questão. O projeto apresentado não poderá causar o impacto ambiental.

4.6.3
Nos taludes de corte ou aterro com mais de 2,00 m e aprovados pela Incorporadora, será necessário o uso de muros de contenção com preocupação arquitetônica e paisagística. Neste caso, os parâmetros de muros e banquetas serão definidos pela Incorporadora,  caso a caso.

4.6.4
Os cortes e aterros deverão receber imediatamente após sua conclusão, serviços de consolidação de paisagismo e águas pluviais superficiais, sendo obrigatória a construção de uma ou mais caixas de captação das águas pluviais,   com inspeção para  limpeza dos resíduos sólidos, evitando-se prejuízos no sistema  de drenagem da Reserva.

4.6.5
Fica proibido remover afloramentos rochosos naturais significativos no “terreno” devendo ser, sempre que possível, incorporados ao projeto arquitetônico ou paisagístico.

4.6.6
As movimentações de terra quando aprovadas pela Incorporadora, deverão dirigir o material excedente para as áreas específicas fora do Condomínio, determinadas pelo poder público.

4.6.7 Será responsabilidade do proprietário a limpeza da vegetação indesejável de seu  “terreno”.

4.6.8
De acordo com a Lei Federal n.º 4771 de 15/09/65, nos “terrenos” com área de preservação permanente, a mata existente não poderá ser total ou parcialmente suprimida. Quando houver a ocorrência de eucaliptos nestas áreas, estes poderão ser substituídos somente após a aprovação de projeto específico no D.E.P.R.N.

4.6.9
 Os taludes, tanto de corte como de aterro, que estejam próximos das divisas laterais e do fundo dos “terrenos”, deverão distar 2,00 metros destas, a partir do ponto alto do talude de corte ou do ponto baixo do talude de aterro, para permitir a passagem de canaletas para águas pluviais.

4.6.9.1
Na faixa de preservação de 10,00 m do recuo lateral é possível, a execução de corte ou aterro, desde que a intervenção seja local e o resultado esteja topograficamente em harmonia com o terreno vizinho.

4.6.10
 A borda dos taludes tanto de corte como de aterro deverão ser abauladas, numa faixa de 1,00 metro acima e abaixo da linha de mudança de ângulo.

4.6.11 Deverão ser plantados arbustos na base dos taludes com alturas acima de 1,00 metro,  para sua proteção visual.

4.6.12
 O material lançado em “bota-fora” do Condomínio deverá ser espalhado e compactado a pelo menos 90,00% do ensaio de Proctor Normal.

4.6.13 Caso as concessionárias de energia elétrica e telefonia intimem o proprietário a retirar qualquer árvore do “terreno”, a notificação deverá ser atendida imediatamente.  Caso no prazo de 60 (sessenta) dias da data de intimação da concessionária o proprietário não corte as árvores, o Condomínio  o fará, ficando o custo por conta do condômino.

4.6.14 Nos “terrenos” com Área de Preservação Permanente (A.P.P.) não será permitida a execução de qualquer construção ou impermeabilização do terreno sobre esta área.

4.6.15 Será considerado serviço de terraplanagem, com necessidade de aprovação de projeto, qualquer movimentação de terra com volume maior que 400m³, ou cortes e aterros com alturas maiores que 2,0 m em relação ao perfil original do terreno.

4.6.15.1
Para qualquer serviço de movimentação de terra a camada fértil deverá ser armazenada antes de se executar a obra de terraplanagem, entendendo-se como camada fértil os primeiros 20 cm de cobertura do terreno natural.

4.6.16 Todos os serviços inerentes à limpeza de vegetação indesejável de seu “terreno”, corte de árvores, destocagem e plantio de mudas executado antecipadamente à construção da casa, deverão ser liberados através de uma autorização fornecida pela Incorporadora, que será de exclusiva decisão da mesma, caso a caso. Juntamente com esta autorização será fornecida a metodologia a ser seguida pelos proprietários, caso a caso. 

4.6.16.1
Os proprietários interessados nestes tipos de serviços, deverão apresentar uma solicitação por escrita à Incorporadora acompanhada de  projeto de paisagismo.

4.6.16.2
O plantio de árvores deverá ser executado, no mínimo, em 50% da área de intervenção, se responsabilizando pela sua conservação e reposição.

4.6.16.3 Vencido o prazo para execução do paisagismo antes da construção, o proprietário deverá dar nova entrada ao projeto na Incorporadora para reavaliação, de acordo com as Normas vigentes na  ocasião.

4.6.17
 Qualquer área de “terreno” que tenha sido reduzida a solo nu após autorização de paisagismo, anterior à construção ou ao Alvará de Construção, como resultado dos esforços de limpeza dos proprietários, deverá ser replantada num prazo de quinze dias para minimizar a erosão do solo. No mínimo, o solo deve ser reconstituído com grama até que melhorias mais duradouras sejam feitas, dando seqüência à execução do  projeto.

4.6.18  proibido o plantio de eucaliptos e pinus arboreus.

4.6.19 Deverá ser previsto no projeto arquitetônico e paisagístico uma faixa de recuo do “terreno”, para integração do paisagismo da frente deste com o sistema viário, de acordo com o projeto de implantação e restrições do Condomínio. Deverá, também, ser prevista uma faixa de recuo de 10,00m nas laterais dos “terrenos”, limitado ao recuo frontal, para integração do paisagismo entre “terrenos”. A Incorporadora poderá intervir com a execução do paisagismo destas faixas para possibilitar a harmonia entre eles, sem ônus para os proprietários das unidades autônomas. 

4.6.21 Caso necessite uma intervenção   de terraplanagem de integração,  seja entre o recuo frontal e o  sistema viário, seja entre o recuo lateral e as  áreas lindeiras,  deverá  ser solicitada à Incorporadora uma autorização especial, a qual fornecerá todos elementos para execução dos serviços, ficando de responsabilidade do requerente a recuperação paisagística e eventuais obras civis de reparo das instalações existentes,  provocado pela execução da terraplanagem.

4.6.22 A inclinação máxima para taludes de aterro é 1:2 e para os de corte é 1:1. No caso de talude de corte com inclinação superior poderá ser analisado pela Incorporadora, que para sua aprovação poderá solicitar projeto específico de terraplanagem.

4.7
Regras Gerais

4.7.1
A iluminação da quadra, se porventura houver, deverá ser dirigida para o interior da quadra, de forma a não molestar as  residências vizinhas.

4.7.1.1 Os postes de iluminação não poderão ultrapassar a altura de 9 m.

4.7.2
O alambrado deverá ser executado com as seguintes alturas máximas:

- frente e fundos da quadra - 4,00m:

- laterais -2 módulos de 3,00 m com 4,00 m  de altura, o restante com 1,00 m.

 4.7.3
Os limites do “terreno”  somente poderão ser fechados com cerca viva, que deverá ser plantada a 0,50 m do limite do “terreno”, onde poderá ser instalada uma cerca metálica com poste metálico com altura máxima de 1,20 m, pintada de verde. No fundo do “terreno”, a cerca viva pode ser plantada antes do limite de fundo do “terreno”, com possível portão de acesso ao restante deste. 

4.7.3.1 O proprietário é obrigado a fazer a manutenção e poda total da cerca mesmo no “terreno” vizinho quando este estiver desocupado.

4.7.3.2 Em caso de acordo com o proprietário vizinho, poderá ser mantida uma única cerca viva e/ou tela metálica com divisão das despesas de manutenção.

4.7.3.3 A distância entre as mudas dos arbustos da cerca viva será de no máximo 50 cm.

 4.7.4 Todos as unidades deverão ter previstos reservatório(s) enterrados, para armazenamento de águas pluviais, com um volume total mínimo de 10.000 litros, que permita inspeção e limpeza, para uso na irrigação do jardim.

4.7.5 No limite da área onde serão executados o paisagismo e terraplanagem deverá ser instalada, durante a execução, uma cerca de 60 cm de altura com pontalete de madeira e tela de plástico dupla, verde ou preta, para assegurar que o material não prejudique o “terreno”  vizinho.

4.7.6 Qualquer alteração do projeto aprovado que não implique em aumento de área, deverá receber uma autorização especial pela Incorporadora que poderá, dependendo da alteração, solicitar alguma complementação de informações ou desenhos técnicos.

4.7.7 É vedada qualquer alteração do projeto aprovado que implique em aumento   de área.

4.7.8 No caso de instalação de elevadores, deverá ser apresentado um projeto específico à Incorporadora, para aprovação e para análise de impacto visual e ambiental.

4.7.9 
A instalação de qualquer tipo de grade para janelas e portas deverá ser aprovada pela Incorporadora evitando-se, assim, qualquer agressão ao projeto paisagístico da Reserva.
5. NORMAS GERAIS DE MANUTENÇÃO

5.1
Tendo em vista o alto nível do Condomínio Reserva Paiquerê, a valorização das unidades autônomas,  e a manutenção de um agradável aspecto paisagístico, os adquirentes das unidades obrigam-se a mantê-las limpas e bem cuidadas, mantendo cortada a vegetação baixa nos “terrenos” e nas faixas de recuo obrigatório. 

5.2 As ligações de água, energia e telefonia serão subterrâneas a partir do ponto de entrada até a edificação, e obedecerão aos padrões das concessionárias e/ou da Incorporadora, e locadas sempre nas  divisas laterais. 

5.3
Os esgotos dos “terrenos” terão fossa séptica, sumidouro e tratamento conforme especificação técnica NBR 7229, e exigências do projeto aprovado na CETESB. 

5.3.1
Deverá ser previsto local para instalação de outro sumidouro, quando o existente tiver sua capacidade esgotada.

5.4
O escoamento da água de piscinas deverá ser procedido por reversão da bomba do filtro para posterior lançamento no sistema de escoamento de águas pluviais. A drenagem da piscina diretamente no solo fica terminantemente proibida.

5.5
Os reservatórios subterrâneos deverão ser construídos em estrutura de concreto, com impermeabilização, seguindo padrões da SABESP.

5.6
Cada proprietário de unidade autônoma obriga-se a equipar sua construção com reservatório para água potável com capacidade mínima de 2.000 litros. Esse reservatório, quando não acoplado à construção principal, deverá ter soluções de arquitetura e paisagismo na sua parte externa.

5.7
Todos os reservatórios pré-fabricados, não cobertos pelo telhado, deverão ter tratamento arquitetônico em alvenaria, concreto aparente ou outros materiais, desde que não reflexivos e que se coadunem com as características preservacionistas do Condomínio.

5.8
Os abrigos de entrada de água, energia e telefonia e o posteamento, serão construídos em alvenaria com revestimento de argamassa e pintados, obedecendo aos parâmetros do projeto e acabamento-padrão oferecido pela Incorporadora, de acordo com as normas da Concessionária, visando o acabamento harmonioso com o empreendimento.

5.8.1 No lado dos abrigos deverão ser plantados arbustos floríferos com a finalidade de minimizar o impacto visual.

5.9
Os botijões de gás deverão ser instalados em local externo da construção,  conforme normas ABNT e indicado no projeto.

5.9.1
A instalação de botijão de gás será desativada, no momento em que houver uma rede de distribuição de gás pela concessionária ou  Condomínio. 

6. DA  APRESENTAÇÃO E APROVAÇÃO DOS PROJETOS.

6.1
Todo proprietário que pretender alterar o projeto de construção existente, ou ainda  promover qualquer outra edificação em seu “terreno”, deverá submeter os respectivos projetos a analise prévia e aprovação obrigatórias da Incorporadora, a qual contará com equipe que será composta por arquitetos, paisagistas, engenheiros ou outros profissionais contratados e/ou convidados por ela para este fim.

6.2
O roteiro do proprietário para aprovação será o seguinte:

a) encaminhamento  para aprovação do projeto à Incorporadora;

b) aprovação expressa da Incorporadora, mediante a devolução das plantas aprovadas e carimbadas;

c) encaminhamento do projeto “modelo - Prefeitura” para a Incorporadora que deverá carimbá-lo para possibilitar a entrada na Prefeitura;

d) encaminhamento do projeto à Prefeitura de Piracaia e demais órgãos que se fizerem  necessários (DEPRN, por exemplo);

e) Caso haja “Comunique-se” da Prefeitura, o projeto, depois de  corrigido,  será novamente enviado à Incorporadora para nova aprovação e carimbo .

 6.3
Os projetos arquitetônicos deverão ser apresentados através de peças gráficas (desenhos) em 04 (quatro) vias, formato padrão A0, A1 ou A2 da ABNT, dobradas no formato A4, de acordo com a NB-8, bem como 02 (duas) vias do memorial descritivo. Outras 05 (cinco) vias destas plantas e memoriais serão solicitadas ao proprietário antes da aprovação final, devendo também, as plantas e memoriais, serem entregues em disquete na extensão DWG compatível com o sistema AUTOCAD de apresentação em 2D (duas dimensões) juntamente com arquivo PLT. Cinco vias aprovadas serão utilizadas pelo proprietário para a aprovação na Prefeitura Municipal de Piracaia e deverão constar as seguintes informações e plantas:

6.3.1 Nome do proprietário, do autor do projeto, devidamente habilitado pelo CREA, cópia da A.R.T. do projeto, e ainda, a identificação da unidade autônoma onde será construída a obra planejada.

6.3.1.1 A primeira e a última versão correta do projeto deverá ser assinada pelo proprietário e responsável técnico do projeto.

6.3.2 Levantamento planialtimétrico com desenho de curvas de nível a cada metro na escala 1:200, elaborado por profissional habilitado, assinado por este e pelo proprietário,  devendo conter as seguintes informações:

6.3.2.1
Orientação do terreno em relação ao Norte Magnético e ao Norte Verdadeiro;

6.3.2.2
Indicação das medidas de cada segmento ou perímetro que define o imóvel;

6.3.2.3
Indicação da área real do imóvel, bem como a constante do título de propriedade;

6.3.2.4
Curvas de nível de metro em metro ou planos devidamente cotados, no caso de terrenos que apresentem desnível inferior a 2,00 m;

6.3.2.5
Demarcação de córregos, águas e faixas de galerias;

6.3.2.6
Indicação dos ângulos entre os segmentos que definem o perímetro do imóvel ou seus rumos;

6.3.2.7
Indicação das cotas de nível nos vértices e em quatro pontos no eixo da(s) rua(s) que confrontam com a “terreno”;

6.3.2.8 
Locação de elemento de grande porte (afloramento rochoso, árvores, etc.);

6.3.2.9
Limite da área “non aedificandi”;

6.3.2.10
Indicação dos postes de energia elétrica, caixas de passagem de águas pluviais, energia, etc.;

6.3.2.11 
Espécies nativas de pequeno e médio porte.

6.3.3 Planta de situação da edificação na escala 1:200, com indicação do telhado, dos recuos, da fossa séptica, sumidouros, muros de arrimo, posição dos abrigos de energia e água, lixo reciclável, e botijões de gás, calçadas e muretas.

Deverão ser indicadas também as linhas de cortes apresentadas no projeto e curvas de nível tracejadas.

6.3.4
Plantas de cobertura e dos pavimentos da edificação na escala 1:100, com dimensões dos compartimentos e indicação da projeção do beiral do telhado, posição do reservatório d’água, tabela de áreas dos compartimentos, tipologia e dimensões das portas externas e janelas, dimensões e cotas de nível de todos os ambientes e pisos, áreas de iluminação e ventilação projetadas e as exigidas pela Prefeitura Municipal de Piracaia ,  níveis dos patamares internos e externos.

6.3.5 Elevação frontal, lateral e de fundo com especificação dos acabamentos, escala cromática dos elementos externos e indicação do terreno natural, na escala 1:100.

6.3.6
Quatro cortes na escala 1:100 na edificação principal, quadras e piscinas, sendo no mínimo dois Transversais e dois Longitudinais, indicando claramente a altura dos compartimentos, os níveis dos pisos internos, os níveis acabados do terreno e o perfil do terreno antes da terraplanagem, com indicação do acesso à edificação, cota de altura máxima da cumeeira, detalhes da estrutura e acabamento dos beirais e detalhes dos   eventuais   muros   de   arrimo.  Para outras edificações complementares, deverão ser apresentados no mínimo um corte longitudinal e um transversal.

6.3.6.1  Fica a critério da Incorporadora solicitar cortes adicionais para piscinas  e/ou quadras, para facilitar a entendimento destas.

6.3.7
Projeto de Macropaisagismo do “terreno” assinado por engenheiro agrônomo, arquiteto paisagístico ou outro profissional habilitado e o proprietário, na escala mínima 1:200. Deverão ser apresentadas 2 cópias no formato A1, dobradas no formato A4 de acordo com a NB-8 e entregue em disquete na extensão DWG compatível com o sistema Auto CAD, apresentado em 2D, juntamente com o arquivo PLT, ou as devidas espessuras das penas.  

6.3.8
Projeto de separação de lixo reciclável (conforme item 5.6; normas gerais), que deverá ser apresentado conforme projeto padrão do Condomínio.  Casos especiais em que este projeto não se adapte à arquitetura da residência, o projeto diferente do padrão será analisado pela Incorporadora.


6.3.9 Deverão constar no memorial descritivo e plantas todos os elementos necessários para análise da edificação quanto ao conforto ambiental, sendo estes:


6.3.9.1
Características construtivas;


6.3.9.2
Materiais de acabamento dos pisos, tetos, paredes e forros;

6.3.9.3
Dimensões e tipos de aberturas para iluminação e ventilação;

6.3.9.4
Cor das superfícies externas (paredes e pisos);

6.3.9.5
Tipos de vidros utilizados, indicando sua espessura, cor e fator de reflexão;

6.3.9.6
Características dos toldos, brises e pérgolas quando existentes.

6.4  
No caso de acesso comum a dois ou mais “terrenos”, o proprietário deverá apresentar um instrumento particular de comum acordo com o proprietário vizinho, no qual serão estabelecidos os critérios de uso, execução e manutenção. A aprovação de seus projetos  dependerá da apresentação deste instrumento particular.

6.5
A apresentação do projeto na forma de maquete não dispensará a apresentação das peças gráficas mencionadas anteriormente.

6.6
Se o proprietário não apresentar o seu projeto em CAD (Computer Aided Design), este será transformado para esta linguagem digital pela Incorporadora, que cobrará do proprietário uma taxa para o serviço. 

 6.7
Os projetos e o levantamento planialtimétrico deverão ser entregues em disquetes contendo todos os desenhos, na extensão DWG, compatível com o sistema Auto CAD, apresentado em 2D, juntamente com o arquivo PLT, (configuração para plotagem do projeto), ou as devidas espessuras (penas) para geração gráfica das folhas.

6.8
O processo de análise do projeto só será iniciado após a entrega de todos os documentos solicitados em norma.

6.9 As indicações nos projetos deverão seguir as normas ABNT, quando não expressa nesta norma.

6.10 As reformas internas e externas das residências,  diminuições de área externa a edificações, inclusão de equipamentos e acessórios, estarão sujeitos a estas Normas em todas as suas exigências. A Incorporadora estabelecerá a documentação necessária caso a caso.

6.10.1 Entendem-se por equipamentos e acessórios, construções como quiosques, pergolados, piscinas, casas de máquinas, saunas, canil, garagens, quadras esportivas, antena parabólica, reservatórios, etc...

6.11 Deverão ser entregues antes do início de obra, para verificação, dos projetos abaixo relacionados:

6.11.1 Projeto estrutural do muro de arrimo, no caso de altura maior que 3m.

6.11.2 Projeto de terraplanagem para movimento de terra acima de 400m³.

6.11.3 Outros projetos especiais quando solicitado pela  Incorporadora. 

6.11.4 Projeto do sistema de tratamento de esgoto e drenagem assinado por engenheiro especializado, que obedecerá aos parâmetros do projeto sanitário do Condomínio, aprovado na CETESB. 

6.11.5 Teste de Absorção.



6.11.6 Projeto de drenagem com indicação do sistema de coleta de águas pluviais indicando o lançamento destas no sistema existente no Condomínio e indicação do reservatório(s) de 10.000 litros, cavalete e caixas d’água  para uso em  irrigação, assinado por engenheiro especializado.


6.11.7
Listagem de equipamentos, pontos de iluminação,  tanto internos como ex​ternos e carga máxima instalada.

6.11.8 Relatório de sondagens e planta de locação destas no “terreno”, assinada pelo en​genheiro responsável da empresa especializada.

6.11.9 Projeto Completo de Fundação e Estrutura da residência, assinado pelo en​genheiro estrutural.

6.11.10 Projeto do canteiro de obras, com planta, cortes e fachada, indicando no desenho os acabamentos, a posição dos tapumes indicando caixa d’água, fossa séptica, sumidouro e entrada de energia e água.

7. DAS CONSTRUÇÕES

A Incorporadora administrará, controlará e fiscalizará as obras do Condomínio seguindo as normas de construção abaixo relacionadas e reconhecidas pelas Leis Municipais.

7.1. DEFINIÇÕES

7.1.1
Obra: Execução dos serviços necessários para a construção ou reforma de resi​dência, tais como:

· terraplanagem

· construção civil

· instalações hidráulicas

· instalações elétricas

· paisagismo

7.1.2 
Canteiro de Obra: Construção e área onde se desenvolvem os serviços de apoio à obra.

7.1.3 
Proprietário : Pessoa titular da posse e domínio da unidade autônoma.

7.1.4
Construtor: Pessoa física  ou jurídica, responsável pela execução da obra, seja ela executada por profissionais autônomos, diretamente contratados pelo proprietá​rio, por empreiteiros especializados ou por empresa construtora, atuando como contratante geral.

7.1.5 
Encarregado da Obra: Pessoa física alocada para a obra em regime de tempo integral, pelo proprietário ou pelo construtor, para representá-los no tocante ao cumprimento destas normas, qualquer que seja a modalidade de contratação para execução da obra e independentemente da variedade e do número de empreiteiras trabalhando no canteiro de obras.

7.1.6 
Autor do projeto: Pessoa física ou jurídica responsável junto ao CREA.

7.1.7 
Responsável Técnico: Pessoa física ou jurídica responsável junto ao CREA  pela    fidelidade  da  execução  do  projeto  aprovado  e  autorizado  no canteiro de obras para sua realização. O Responsável Técnico poderá ser ou não o autor do projeto e sua ART será sempre vinculada à da Incorporadora.

7.1.8 
Desenhos e Projetos: As plantas, elevações, seções transversais e longitudinais, desenhos, maquetes e reproduções que indiquem a localização, características, di​mensões e detalhes dos trabalhos a serem materializados.

7.2. INÍCIO DA OBRA

7.2.1 
A “Autorização para Início de Obras” será fornecida pela Incorporadora, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a entrega da documentação requerida, juntamente com o “Mapeamento Logístico da Região”, que oferecerá os parâmetros gerais de equi​pamentos urbanos existentes na região. Sempre que houver alterações cadastrais, bem como alteração de responsável técnico e pela execução de projetos e obras, deve-se informar, imediatamente, à Incorporadora, para as correções necessárias e emissão automática de documentação atualizada.

7.2.1.1 
Antes da execução de qualquer obra no “terreno”, o proprietário deverá providenciar chapas de metal para proteção das canaletas. Se durante a obra as canaletas forem danificadas, o proprietário deverá repara-las por módulos na sua integridade.

7.2.2 
A documentação completa para obtenção da referida “Autorização para Início de Obras” compreende:

7.2.2.1 
Declaração de pleno conhecimento e aceite destas “Normas de Uso e de Edifi​cações do Condomínio Reserva Paiquerê”, assinada pelo Proprietário, Construtor e Responsável Técnico pela obra.

7.2.2.2  Livro “Diário de Obras” deverá permanecer no canteiro a partir do início da Obra para registro da FISCALIZAÇÃO.

7.2.2.3   Apresentação de uma cópia do Alvará de Construção e das res​pectivas peças gráficas do projeto aprovado pela Prefeitura Municipal de Piracaia ou do documento legal equivalente que permita o início de obras.

7.2.2.4 Documento de aprovação definitiva do projeto arquitetônico emitido pela Incorporadora.

7.2.2.5 Cópia da Anotação de Responsabilidade Técnica emitida pelo res​ponsável técnico da obra, assinada inclusive pelo Proprietário, devidamente quitada, e vinculada à ART da Incorporadora.

7.2.2.6 Cópia do documento de inscrição na Prefeitura Municipal de Piracaia e registro no CREA-SP do responsável técnico pela obra (carteira ou equivalente).

7.2.2.7 Relatório de sondagens e planta de locação destas no “terreno”, assinada pelo en​genheiro responsável da empresa especializada.

7.2.2.8  Projeto Completo de Fundação e Estrutura da residência, assinado pelo en​genheiro estrutural.


7.2.2.9 Projeto do sistema de tratamento de esgoto, assinado por engenheiro especializado, que obedecerá aos parâmetros do projeto sanitário da Reserva, aprovado na CETESB. 


7.2.2.10  Teste de Absorção.


     7.2.2.11 
Projeto de drenagem com indicação do sistema de coleta de águas pluviais  indicando o  lançamento destas no sistema existente no Condomínio e indicação do reservatório(s) de 10.000 litros, cavalete e caixas d’água  para uso em  irrigação, assinado por engenheiro especializado.

7.2.2.12 Listagem de equipamentos, pontos de iluminação, tanto internos como ex​ternos e carga máxima instalada.

7.2.2.13 Projeto do canteiro de obras, com planta, cortes e fachada, indicando no desenho os acabamentos, a posição dos tapumes indicando caixa d’água, fossa séptica, sumidouro e entrada de energia e água.


7.2.2.14 Projeto de terraplanagem para movimento de terra acima de 400m³.

7.2.3   Se forem constatados erros nos projetos ou falta de documentos ou informa​ções, o proprietário será notificado, devendo tomar as providências cabíveis ou sua correção, ficando suspensa a emissão da “Autorização de Início de Obra”, até que a documentação esteja regularizada. A Incorporadora, porém, não terá qualquer respon​sabilidade técnica sobre os dados dos projetos.

7.2.4   O Proprietário poderá solicitar o “Termo Provisório de Início de Obra” caso não disponha de toda a documentação descrita em 7.2.1, desde que apresente os se​guintes documentos: 7.2.2.1; 7.2.2.2; 7.2.2.3; 7.2.2.4; 7.2.2.5; 7.2.2.6 e 7.2.2.13. Este “Termo Provisório” terá validade de 60 dias e permitirá, exclusiva​mente, a execução dos serviços de implantação do canteiro de obras e de regulari​zação do terreno, desde que esta não envolva execução de peças estruturais. Ao final do período de validade, o Proprietário deverá paralisar os serviços até a obten​ção da documentação e conseqüente obtenção da “Autorização de Início de Obra”. A Incorporadora não terá responsabilidade de qualquer espécie no caso de impossibili​dade da continuidade das obras.

7.2.5   É proibida a execução de quaisquer serviços sem a autorização expressa da Incorporadora, através da “Autorização para Início de Obras” (definitiva) ou do “Termo Provisório de Início de Obra” válido. Qualquer desrespeito será notificado e adver​tido e, caso persista após 72 horas da notificação, será efetuada a interdição e lacração do canteiro de obras, até sua regularização, sendo então tomadas as medi​das judiciais cabíveis, além da aplicação das multas definidas na Convenção de Condomínio.

7.2.6  A Incorporadora  deverá ser notificada, por razões de segurança e controle de acesso, da execução dos seguintes serviços, que estão desde já autorizados:

· Visitas técnicas

· Levantamento topográfico

· Sondagens

· Limpeza do terreno

7.2.7   As placas para identificação do responsável técnico pela obra devem obedecer aos padrões estabelecidos pela Incorporadora, sendo afixadas em local visível.

7.2.8  
Todos serviços de paisagismo a serem executados anteriormente à construção, deverão ser  efetuados somente após a solicitação por escrito à Incorporadora.

7.2.8.1 
Ficam proibidas, neste serviço de paisagismo, quaisquer ações que venham prejudicar os “terrenos” vizinhos  ou  que se executem serviços ao longo do sistema viá​rio.

7.2.8.2 Os taludes instáveis das escavações com profundidade superior a 1,25 m (um metro e vinte e cinco centímetros) devem ter sua estabilidade garantida por meio de estruturas dimensionadas para este fim.

7.2.9
 As escavações com mais de 1,25 m (um metro e vinte e cinco centímetros) de profundidade devem dispor de escadas ou rampas, colocadas próximas aos postos de trabalho, a fim de permitir, em caso de emergência, a saída rápida dos trabalha​dores, independentemente do previsto no item 2.10.

7.2.10 Os materiais retirados da escavação devem ser depositados a uma distância superior à metade da profundidade, medida a partir da borda do talude.

7.2.11 As escavações realizadas em canteiros de obras devem ter sinalização de ad​vertência, inclusive noturna, e barreira de isolamento em todo o seu perímetro.

7.2.12 Os acessos de trabalhadores, veículos e equipamentos às áreas de escavação devem ter sinalização de advertência permanente.

7.2.13 É proibido o acesso de pessoas não autorizadas às áreas de escavação de esta​cas.

7.2.14  O acesso ao “terreno” durante a construção deverá ser conforme indicado em pro​jeto e consolidado paisagisticamente na lateral, com solo em brita compactada no seu leito e sistema de escoamento provisório de águas pluviais.

7.2.15  Deverá ser previsto no lado externo, junto ao tapume uma  tubulação de ferro fundido ou PVC de alta resistência com diâmetro de 1½”, com engate para alimentação da caixa d’água provisória do canteiro de obras ou para os reservatórios do paisagismo antes da construção.
7.3. FISCALIZAÇÃO

7.3.1 O Proprietário ou seu Construtor deverá enviar ao local dos serviços e obras, sem prejuízo do entendimento direto entre as partes, um representante responsável e tecnicamente capacitado, sempre que solicitado, para atender à Fiscalização da Incorporadora ou de quaisquer órgãos da administração pública em geral.

7.3.2
São atribuições da Fiscalização:

7.3.2.1 Acompanhar o início das obras, fazendo as devidas verificações, sugestões e anotações no Livro “Diário de Obras”.

7.3.2.2 Fazer respeitar a presente Norma, comunicando à Incorporadora desvios e ocor​rências de quaisquer natureza, para as devidas providências.

7.3.2.3 Embargar as obras a qualquer tempo sempre que não estiverem de acordo com o projeto aprovado, em desrespeito às diretrizes desta Norma e/ou executadas em desacordo com as normas de segurança, representando riscos aos funcionários, “terrenos” lindeiros e ao Condomínio.

7.3.3 
Se o proprietário não responder à notificação formal com as determinações da Fiscalização, num prazo de 3 dias úteis, a obra será embargada e a Incorporadora tomará as medidas judiciais cabíveis, além da aplicação das multas e penalidades previstas na Convenção de Condomínio.

7.3.3.1 Durante o embargo só será permitida a execução dos serviços indispensáveis à eliminação da infração, bem como aqueles necessários à manutenção da integri​dade da construção (proteções, escoramentos e afins).

7.3.3.2 Todos o ônus e custos oriundos da paralisação dos serviços serão de inteira e exclusiva responsabilidade do proprietário ou infratores.

7.3.3.3 O prazo para execução dos serviços necessários para desembargo da obra serão estabelecidos pela Fiscalização com concordância da empreiteira. 

7.3.4 
A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não exime o proprietário e seu Construtor de sua total responsabilidade quanto à perfeita qualidade da obra, segurança dos trabalhadores e dos bens do Condomínio  e de terceiros.

7.3.5 A Fiscalização não poderá ter livre acesso à obra.  Para tanto,  deverá sempre agendar com o proprietário ou com quem ele delegar. Caso este se recuse a agendar será comunicado oficialmente o dia da fiscalização. 

7.4. CANTEIRO DE OBRAS E INSTALAÇÕES TEMPORÁRIAS

7.4.1 A Incorporadora se reserva o direito de aprovar a implantação do canteiro de obras, independentemente da aprovação dos projetos.

7.4.1.1 
A qualidade das instalações deverá ser mantida até a sua retirada, sob pena de embargo do canteiro, decorridos 3 dias da notificação;

7.4.2 
O projeto para o Canteiro de Obras deverá ser apresentado em escala ade​quada, contendo os seguintes elementos:

7.4.2.1 Arranjo geral do acampamento e local das obras, indicando os fluxos de pro​dução e pessoal;

7.4.2.2 Relação de construções e instalações, descrevendo sua função e metragem;

7.4.2.3 
Croquis de cada unidade construtiva;

7.4.2.4 
Definição das áreas para estocagem de materiais e resíduos da obra, produção e funcionários;

7.4.3 O tapume deverá ser construído segundo as seguintes orientações e ter padrão condizente com o Condomínio:

7.4.3.1 Paralelamente recuado em 0,70 m do alinhamento da “terreno” sobre a faixa do recuo frontal;

7.4.3.2 Poderá ser remanejado, a critério da Fiscalização, como forma de preservar espécimes vegetais existentes, sendo que deve-se manter, no mínimo 1,00m de distância entre o tapume e as espécies vegetais com diâmetro de caule superior a 5cm;

 7.4.3.3 O tapume de madeira deverá acompanhar a divisa lateral do “terreno” em no mínimo 9,00 m. As demais divisas deverão ser demarcadas com pontaletes de madeira e fio de arame, conforme modelo de canteiro padrão do Condomínio.

7.4.3.3.1
No caso, onde os “terrenos” lindeiros estejam ocupados por edificação concluída ou em construção, o tapume da divisa lateral deverá ocupar toda extensão da residência.

7.4.3.4  O tapume deverá obedecer ao padrão construtivo apresentado em projeto modelo definido pela Incorporadora.

7.4.3.5 Deverá ser mantido em perfeito estado de conservação até a sua retirada.

7.4.3.6 Deverá ter, no mínimo, um portão para acesso de veículos, com largura mí​nima de 3,00 metros e um portão com visor para acesso de pessoal.

7.4.3.7 O tapume somente poderá conter os dados técnicos e placas relativas às em​presas que trabalhem no local, ficando expressamente proibida a colocação de car​tazes e propagandas de todos os tipos.

7.4.4   A faixa definida entre a canaleta de águas pluviais da via e o tapume somente deverá ter os seguintes usos:

7.4.4.1 
Plantio de mudas de ajardinamento ou formação de cerca viva;

7.4.4.2 
Estacionamento de veículos de canteiro; placas de transito,  segurança  e promocionais aprovadas pela Incorporadora.

7.4.5 Todos os serviços de terraplanagem deverão, obrigatoriamente, estar cercados por tela de proteção, com o intuito de impedir deslizamentos. 

7.4.6 O Proprietário e Construtor deverão manter o canteiro, áreas lindeiras e vias de circulação em perfeitas condições de limpeza, ordem e conservação. No caso de des​cumprimento destas orientações, o proprietário estará sujeito às multas cabíveis, limpeza e conservação, 48 horas após a notificação. 

7.4.7 
As áreas de preservação deverão ser demarcadas com pontaletes de madeira pintados e fio de arame.

7.4.8 
As demarcações da divisas laterais e fundos deverão ser mantidas até  a instalação da cerca viva.

7.4.9
O canteiro de obras poderá ser instalado em área contígua à da construção, desde que se obtenha autorização expressa de utilização pelo proprietário vizinho. Neste caso após concluída a obra deverão ser removidas todas estas instalações num prazo máximo de 30 dias.

7.4.10  Nenhum funcionário poderá pernoitar no canteiro de obras da residência.

7.4.10.1 Na hipótese de necessidade de pernoite de funcionários no canteiro de obras da residência, deverá se feita solicitação de autorização perante a Incorporadora.

7.4.11   Apenas a caixa d’água poderá ter altura máxima de 6,5 m, com proteção visual conforme modelo do Condomínio.

São Paulo, ... de ...................de 2005.
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